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CARTA-CIRCULAR Nº. 1.586 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às 

Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Na forma do MCR do 2–2–16–a, comunicamos que as pessoas físicas indicadas 

na relação anexa estão impedidas de participar de operações de crédito rural, como tomadoras ou 

intervenientes. 

Brasília (DF), 16 de março de 1987 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1998&numero=2535
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